
7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

PROCESSO Nº: TCE/009225/2016
NATUREZA: Auditoria Especial
OBJETO: Apuração do Montante de Recursos Públicos De stinados ao

Pagamento  de  Juros,  Multa  e  demais  Encargos  Moratór ios
pelos Órgãos da Administração Pública Estadual

RELATOR: Conselheiro Marcos Vinícius de Barros Presí dio

I INTRODUÇÃO

Retornam os autos do presente processo a esta Coordenadoria para análise das
respostas  apresentadas  pelos  Gestores,  conforme  determinação  do  Conselheiro
Relator, derivada de pedido do Ministério Público de Contas (Ref.1907676-2).

Foram anexadas ao processo respostas às notificações, discriminadas no quadro a
seguir:

QUADRO  01  –  RELAÇÃO  DOS  PROTOCOLOS  DO  SISTEMA  PROIN FO,
REFERENTES ÀS NOTIFICAÇÕES APRESENTADAS

PROTOCOLO Nº SECRETARIA/ÓRGÃO REF. PROINFO

TCE/001677/2017 SEFAZ 1768633

TCE/002667/2017 SESAB 1794012

TCE/003482/2017 PGE 1817461

TCE/003602/2017 SEC 1819940

Fonte: Sistema PROINFO

Apesar  de  notificados,  inclusive  por  edital,  não  foram  protocoladas  neste  TCE
manifestações dos Secretários de Administração, Sr. Edelvino da Silva Góes Filho, e
de  Planejamento,  Sr.  João  Felipe  de  Souza  Leão,  além  do  ex-secretário  de
educação Sr. Osvaldo Barreto Filho.

Registre-se que, conforme mencionado no Relatório de Auditoria, em 29/11/2016 foi
realizada  reunião  entre  a  equipe  do  TCE,  o  Auditor  Geral  do  Estado  e
representantes  das  principais  secretarias  envolvidas,  na  qual  foi  apresentada  a
síntese  dos  achados  e  debatidos  diversos  assuntos  tratados  no  Relatório  de
Auditoria  em relação aos  procedimentos e  controles inerentes  às despesas com
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

encargos  moratórios,  principalmente,  decorrentes  do  atraso  no  pagamento  das
contas de consumo.

Posteriormente,  mediante  Ofício  GAB/CG nº  311/2016,  o  Chefe  de  Gabinete  da
Secretaria da Fazenda enviou a esta CCE expediente da lavra do Auditor Geral do
Estado  onde  sugeria  “a  constituição  de  um  Grupo  de  Trabalho  composto  por
representantes da SEFAZ/SAF, SEFAZ/NQGP, SAEB/SRL, SEPLAN/SPO, SEC/DG
e  SASEB/DG”  para,  dentre  outras  medidas,  elaborar  um  “Plano  de  Ação  para
atendimento às recomendações constantes no relatório”.

Portanto, em relação aos assuntos pontuados no Relatório de Auditoria, objeto das
notificações, apesar de previamente apresentado e discutido com as principais áreas
envolvidas,  o  Secretário  de  Educação  (ref.  1770450  e  1799452)  e  a  PGE (ref.
1762774),  formalizaram pedidos  de  prorrogação  de  prazo  para  apresentação  de
esclarecimentos, os quais foram prontamente concedidos.

II RESULTADO DA ANÁLISE DAS RESPOSTAS

II.1 RESPOSTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Em resposta à notificação dirigida ao Secretário, foi protocolado neste TCE o Ofício
CH-GAB nº 59/2017, subscrito pela Chefe de Gabinete, Sra. Isabella Paim Andrade,
datado de 31 de maio de 2017. Nesta correspondência, não constam justificativas ou
esclarecimentos  relevantes  em  relação  aos  aspectos  pontuados  pela  Auditoria,
contudo, corroborando com o que foi recomendado, registrou:

Entendendo  imprescindível  a  articulação  dos  referidos  Órgãos  para  o
encaminhamento  da  recomendação  explicitada  pela  7ª  CCE  (fl.  41),
remetemos para o Secretário da Administração, Sr. Edelvino da Silva Góes
Filho,  o  Secretário  da  Fazenda,  Sr.  Manoel  Vitório  da  Silva  Filho;  o
Secretário do Planejamento, Sr. João Felipe de Souza Leão; e ao Secretário
da  Saúde,  Sr.  Fábio  Vilas  Boas,  proposta  de  criação  de  um  Grupo  de
Trabalho  com a  finalidade de organizar  procedimentos para  melhoria  da
gestão dos pagamentos das contas de consumo da Administração Estadual
e, entre outros, a construção do Plano de Ação citado (minuta de Portaria
Conjunta anexa).

No âmbito das competências desta Secretaria da Educação, temos adotado
iniciativas  de  organização de  procedimentos  para  corroborar  com  o
cumprimento  tempestivo  das  contas  de  consumo  objeto  do  presente
processo.

Entretanto, até onde foi possível verificar, ainda não foi constituído o referido Grupo
de  Trabalho,  bem  como  não  foram  apresentados  elementos  adicionais  que
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

demonstrassem as referidas iniciativas adotadas no âmbito da SEC, objetivando a
redução dos casos de pagamento de contas de consumo com atraso.

II.2 RESPOSTA DA SECRETARIA DE SAÚDE

Mediante  Ofício  GASEC nº  577/2017,  subscrito  pelo  Secretário,  Sr.  Fábio  Vilas-
Boas, datado de 24 de abril de 2017, em resposta à notificação, foi encaminhado
memorando  do  Coordenador  da  COOFIN/DGE,  datado  de  06/04/2017,  cujo  teor
encontra-se a seguir transcrito:

Na recepção dos processos, no caso, CONCESSIONÁRIAS, observa-se a
disponibilidade  de  CONCESSÃO  para  o  devido  EMPENHO.  Havendo  a
disponibilidade da concessão é empenhado de imediato, quando o FIPLAN
está liberado para empenhar, ocorrendo o pagamento em menos de 48 h.

Ocorre que no caso de COELBA E EMBASA, que a execução do empenho
e da liquidação, também são processadas pelo GCC, há incompatibilidade
com o Centro de  Custo,  demandando mais  tempo até o  pagamento,  as
vezes até mais de 15 dias da data do recebimento da CONCESSÃO.

No entanto, destaca-se que há registro de morosidade nos pagamentos em
função  de  a  CONCESSÃO  não  ocorrer  na  mesma  periodicidade  da
competência da DESPESA, havendo um lapso de tempo d e até dois
meses , ou seja, a DESPESA com vencimento em meados de janeiro, só é
paga com a CONCESSÃO recebida no início de março. Isto posto, consta
na  fl.  22,  relatório  das  CONCESSÕES  recebidas,  e  destaca-se  que  a
concessão de 17/02/2016 destina-se para atender as despesas do mês de
dezembro do exercício de 2015. Não há registro de CONCESSÃO no més
de janeiro; portanto, as DESPESAS de janeiro só serão atendidas com a
concesso do mês de março.

Observa-se,  também,  que  o  valor  médio,  mensal,  da  DESPESA  de
CONCESSIONÁRIAS,  é  do  montante  de  R$6.628.629,85  (Seis  milhões
seiscentos e vinte e oito mil, seiscentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco
centavos),  fl.  82/21;  e  a  média  da  CONCESSÃO,  fls.  22,  é  de
R$5.490.434,18 (Cinco milhões, quatrocentos e noventa mil, quatrocentos e
trinta e quatro reais e dezoito centavos); ocorrendo um Deficit mensal de
R$1.138.195,67 (Um milhão, cento e trinta e oito  mil,  cento e noventa e
cinco reais e sessenta e sete centavos).

Diante  do  exposto,  nota-se,  que  a  CONCESSÃO  é  insuficiente  para
atender  a  DESPESA  mensal,  ainda  ocorre  a  disparidad e  entre  a
competência da DESPESA e a CONCESSÃO ; fatores incisivos para que
ocorram atrasos  nos  pagamentos  das  CONCESSIONÁRIAS,  gerando os
ENCARGOS MORATÓRIOS. (Grifo da Auditoria)

Também foram anexadas ao citado ofício planilhas demonstrando a defasagem
entre as datas do pedido de orçamento e da liberação de cotas, inerentes apenas
ao período de dezembro de 2015 a dezembro de 2016, além de um fluxograma
resumido  de  tramitação  das  contas  de  consumo  entre  as  unidades
administrativas componentes da SESAB.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

Da análise  dos  esclarecimentos  apresentados,  esta  Auditoria  considerou  que  os
comentários corroboram os aspectos pontuados no relatório quanto à morosidade na
liberação  das  dotações  orçamentárias  por  parte  da  Secretaria  da  Fazenda,
mormente no mês de janeiro.  Contudo, a SESAB não apresentou documentação
probante quanto à insuficiência de dotação orçamentária destinada ao pagamento
das contas de consumo, alegada no memorando da COOFIN/DGE.

Não foram apresentados esclarecimentos e justificativas ou providências em curso
que demonstrassem, de forma efetiva, a apuração do quanto pontuado no Relatório,
principalmente em relação aos seguintes aspectos:

• Aprimoramento das rotinas internas da secretaria relativas ao processamento
das  faturas  de  prestadores  de  serviço  pessoa  jurídica,  bem  como  de
apuração  e  recolhimento  de  tributos  retidos/devidos  sobre  tais  faturas  e
controle, gerenciamento e registro contábil de obrigações, inclusive daquelas
ainda não empenhadas, oriundas de contratos ou relativos a prestadores de
serviço (itens 5.5 e 5.7 do Relatório);

• Realização de levantamento dos  processos de pedido de indenização por
atraso no  pagamento de faturas a  fornecedores,  no sentido  de apurar  as
possíveis  irregularidades  relacionadas  com  a  formalização  jurídica  do
processo e dos cálculos,  e,  consequente pagamento de valores indevidos
(item 5.7 do Relatório); e

• Apuração  do  pagamento  de  multas  sancionatórias,  ocorridos  nos  últimos
exercícios,  por  descumprimento  de  norma  legal  ou  não  recolhimento  de
tributos,  para a devida apuração mediante processo administrativo  próprio,
preferencialmente com a participação da Auditoria Geral e da Procuradoria-
Geral do Estado, e verificação: (i) dos fatores que contribuíram para a sua
ocorrência, (ii) identificação se decorrentes, ou não, de ação ou omissão de
agente  público,  e  (iii)  da  responsabilidade  do  gestor  público  (item  5.4  do
Relatório).

II.3 RESPOSTA DA SECRETARIA DA FAZENDA

Em resposta à notificação ao Secretário da Pasta, foi protocolado neste TCE o Ofício
GAB nº 040/2017, datado de 15 de março de 2017, subscrito pelo Subsecretário, Sr.
João Batista Aslan Ribeiro, o qual apenas encaminhou, em anexo, manifestação do
Superintendente de Administração Financeira  (SAF).  As observações contidas no
memorando da SAF foram analisadas pela Auditoria, conforme segue:

Assunto

1.  Rever  os  procedimentos  de  liberação  das  contas  orçamentárias  e
financeiras nos primeiros meses do exercício.

Memorando da SAF:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

Preliminarmente,  é  importante  registrar  que  a  Unidade  Orçamentária  e
Gestora  é  a  responsável  pela  administração  e  gerenciamento  dos  seus
recursos  orçamentários.  Portanto  é  competente  para  identificar  e  sanar
pendências porventura existentes no seu campo de ação relacionadas com
a  definição  dos  processos  a  serem  empenhados,  liquidados  e  pagos,
definindo prioridades, considerando a participação da unidade no orçamento
geral do Estado.

Mesmo diante das dificuldades financeiras  atuais  pelas quais  passam as
finanças estaduais, quando a Secretaria da Fazenda é obrigada a efetuar
um controle rigoroso nos gastos públicos, tal controle não acarreta nenhuma
restrição a concessão de cotas para o pagamento de débitos decorrentes de
serviços prestados por concessionárias.

Sobre os procedimentos aplicados na concessão para liberação de cotas
orçamentárias  nos meses de janeiro  e fevereiro  de 2017,  destinados ao
pagamento  de  obrigações  com  concessionárias,  cabe  informar  que  o
sistema FIPLAN foi aberto exatamente no dia 18 de janeiro de 2017, e que
todas as unidades foram contempladas tempestivamente com concessões
do Tipo de Gasto 04, destinadas a quitação de obrigações referentes as
Concessionárias,  procedimento  que  deverá  se  repetir  nos  próximos
exercícios, quando se pretende abreviar ainda mais o tempo de reabertura
do sistema.

Análise da Auditoria:

As  justificativas  apresentadas  não  abordam  de  forma  objetiva  os  aspectos
pontuados no Relatório de Auditoria, no que se refere à demora na concessão de
cotas orçamentárias e/ou de repasses das cotas financeiras para diversas unidades
orçamentárias/gestoras  ocorridos  nos  exercícios  de  2015  e  2016,  e  que
possivelmente influenciaram no atraso na quitação de contas de consumo, relativas
ao  fornecimento  de  água  e  energia  com  vencimento  em  janeiro  e  fevereiro,
resultando  no  pagamento,  em  meses  subsequentes,  dos  encargos  moratórios
incidentes.

Assuntos

2. Aprimorar as normas e orientações relacionadas ao registro contábil, nos
sistemas  orçamentários  e  patrimonial,  dos  juros,  multas  e  atualizações
monetárias  incluídas  nos  processos  de  pagamento,  promovendo
treinamento específico dos servidores responsáveis pelo processamento e
registro das despesas.

4. Descontinuar a prática de permitir o uso de subelementos com mais de
uma denominação.

Memorando da SAF:

Para execução orçamentária e financeira das despesas com juros e multas
previstas ou não em contratos, existe na tabela de subelementos utilizada
no FIPLAN:

>  No  elemento  36  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  - Pessoa  Física:  o
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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subelemento  33  - Acréscimos  moratórios  por  atraso  no  pagamento  de
tributos

>  No  elemento  37  -  Locação  de  Mão  de  Obra:  o  subelemento  09  -
Acréscimos moratórios por atraso no pagamento de tributos;

>  No  elemento  39  -  Outros  Serviços  de  Terceiros  - Pessoa  Jurídica:  o
subelemento  16  -  Tributos  e  Multas  quando  previsto  em  Contrato,  o
subelemento  51  -  Multas  Não  Decorrentes  de  Obrigação  Contratual  ou
Relativas a Tributo, o subelemento 56 - Tributos e Multas quando Previstos
no Contrato de Locação e o subelemento 95 - Acréscimos Moratórios por
Atraso no Pagamento de Tributos.

Ocorre que, muitas vezes as unidades descentralizadas, ao executarem as
despesas  referentes  a  multa,  juros  e  acréscimos  monetários  utilizam  o
próprio subelemento do gasto da despesa contratada, não evidenciando na
contabilidade os referidos dispêndios. A Diretoria da Contabilidade Pública –
DICOP deverá iniciar estudos para avaliar a possibilidade de readequação
dos  subelementos  citado  acima,  bem  como  a  criação  de  outros
subelementos vinculados a outros elementos de despesas, com o objetivo
de melhorar  o controle  a  evidenciação desse tipo de gasto,  e  reforçará,
mediante  ofício  circular,  a  orientação as unidades quanto a necessidade
desta separação no momento da execução da despesa.

Quanto  a questão dos treinamentos,  a DICOP disponibiliza,  ao longo do
ano, grade de capacitação, em parceria com a Universidade Corporativa do
Servidor Público – UCS/SEFAZ onde, dentre outros, no tema execução da
despesa  é  abordado,  com  ênfase  para  a  escolha  do  subelemento
apropriado, a fim de se evidenciar corretamente os registros contábeis da
despesa.
[…]
Quanto a denominação dos subelementos, ocorre que, o subelemento deve
sempre ser identificado em associação ao seu elemento.  Por exemplo, o
subelemento 09 tem a denominação Acréscimos Moratórios por atraso no
pagamento  de  tributos  quando  associado  ao  elemento  37  e  tem  a
denominação “Abono Pecuniário” quando associado ao elemento 11. Logo,
pela  sistemática  do  FIPLAN,  deve-se  considerar  sempre  o  conjunto
elemento/subelemento para identificação correta do gasto.

37.09 - Acréscimos moratórios por atraso no pagamento de tributos
11.09 - Abono Pecuniário – Conversão de 1/3 do Período de Férias

Análise da Auditoria:

A referida tabela de subelemento foi revista e divulgada no site da SEFAZ a partir de
18 de maio de 2017, portanto após a emissão do Relatório de Auditoria.

Da análise desta tabela, verificou-se os mesmos subelementos relacionados com
encargos  moratórios  e  multas,  excluídos  aqueles  decorrentes  dos  contratos  de
empréstimo e/ou financiamento:
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QUADRO 02: SUBELEMENTOS RELATIVOS AOS ENCARGOS MORA TÓRIOS E
MULTAS

Elemento Subelemento
36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Acréscimos moratórios  por 
atraso no pagamento de tributos

37 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

83 - DESPESAS DECORRENTE DE CONTRATO DE PPP

39 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
16 - Tributos e multas  quando 
previstos em contrato

Fonte: www.sefaz.ba.gov.br.

Entretanto, verificou-se os seguintes aspectos:

• Ausência  de  subelemento  adequado  para  contabilização  de  multas  por
autuação  fiscal  ou  descumprimento  de  legislação.  Registre-se  que  foram
identificados, na Auditoria, casos de pagamento de multas aplicadas ao Poder
Executivo  Estadual  pelos  seguintes  órgãos  federais:  ANATEL,  IBAMA  e
Receita Federal;

• Ausência  de  subelemento  adequado  para  contabilização  dos  encargos
moratórios vinculados a outros elementos, como:
◦ 13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS; 
◦ 91 - SENTENÇAS JUDICIAIS;
◦ 93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES; e
◦ 94 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS.

• Ausência de procedimentos contendo descrição adequada quanto à rotina a
ser  adotada pelo  usuário  do FIPLAN,  mormente no sentido de esclarecer
sobre a contabilização, de forma segregada, do montante dos serviços e dos
encargos moratórios, multas, juros, etc; e

• Ausência  de  emissão  de  relatórios  pelo  FIPLAN  que  possibilitasse  uma
análise gerencial periódica, pelos gestores e unidades de controle interno de
cada  Órgão/Secretaria,  assim  como  pela  Auditoria  Geral  do  Estado  e
corregedoria  da  SAEB,  tendo  em  vista  serem  inerentes  a  gastos  que,  a
princípio, se configuram em custos adicionais aos cofres públicos.

Quanto  aos  aspectos  de  contabilização,  foram  apresentadas  as  seguintes
justificativas:

Assuntos

3. Revisar os procedimentos de contabilização das despesas com encargos
moratórios relacionados com autuações por órgãos federais.

5.  Revisar  a  contabilização  dos  pagamentos  relacionados  com
parcelamento  de  dívidas  de  exercícios  anteriores,  avaliando  quanto  à
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Função e ao Programa de Governo mais apropriados.

Memorando da SAF:

A DICOP efetuará a revisão da Orientação Técnica nº 028/2013 visando a
sua adequação com o objetivo de melhor evidenciar os valores originais e
seus  respectivos  encargos  moratórios,  bem  como  para  a  necessária
adequação da tabela de subelemento.
[...]
A orientação da DICOP quanto ao pagamento de qualquer despesa não
empenhada no exercício de ocorrência do fato gerador que seja empenhada
no elemento 92 – Despesas de Exercícios Anteriores. Nesta sistemática, os
subelementos  desse  elemento  –  exatamente  os  elementos  originais  da
despesa.

Com relação a contabilização e execução dos parcelamentos de débitos, a
DICOP  emitiu  a  Orientação  Técnica  nº  28/2013  com  foco  apenas  no
registro,  atualização  e  pagamento  dos  parcelamentos  realizados  pelos
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual,  haja vista que as
questões relativas a Função e Programa são atinentes ao planejamento e
orçamento do Estado.

Análise da Auditoria:

Até onde foi possível verificar, não foram identificadas, no site da SEFAZ, revisão ou
atualização na referida Orientação Técnica.

Cabe  registrar  que  não  foram apresentados  comentários  sobre  a  contabilização
incorreta  em  2016,  objeto  de  registro  no  Relatório  de  Auditoria,  relacionada  a
encargos moratórios nas seguintes Funções e Programas de Governo:

• multa  e  atualização monetária  por  atraso  no  recolhimento  de contribuição
previdenciária, na Função “Educação” e no  Programa de Governo “Educar
para Transformar”;

• atualização monetária de dívidas com fornecedores, na Função “Saúde” e no
Programa de Governo “Saúde Mais Perto de Você”;

• decorrentes  de  multas  por  descumprimento  da  legislação  ambiental,  na
Função  “Ciência  e  Tecnologia”  e  no  Programa  de  Governo  “Ciência  e
Tecnologia”; e

• juros e multas por atraso no pagamento de contas de consumo em diversas
funções/programas de governo.

II.4 RESPOSTA DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Mediante Ofício GAB/PGE nº 156/2017, subscrito pelo Procurador Geral do Estado,
Sr. Paulo Moreno Carvalho, datado de 25 de maio de 2017, a procuradoria se limitou
a discorrer sobre a não aplicabilidade de dispositivo legal, indicado pela Auditoria,
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qual seja, o art. 1º – F, da Lei Federal nº 9.494/1997, como referência para o cálculo
de  encargos  moratórios  decorrentes  de  atraso  no  pagamento  de  fatura  de
fornecedor.  Tal  aspecto  foi  identificado  no  exame  auditorial em  processo  de
pagamento realizado pela SESAB em 2016, conforme se depreende dos enxertos
transcritos a seguir:

De referência a esta PGE, constitui questão objeto sobre o qual se solicitam
informações  o  item  5.7,  "Irregularidades  no  cálculo  e  pagamento  de
atualização monetária de dívida com fornecedor”,  diante da existência da
Lei Federal nº 11.960/2009, que alterou a Lei n 9.494/1997, para prever no
art. 1-F a incidência uma única vez e até o efetivo pagamento dos índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados a caderneta de poupança,
sendo,  assim,  de  observância  impositiva  para  a  Fazenda  Pública  na
hipótese de mora.
[…]
De início, perceba-se que o âmbito de aplicação da Lei Federal 9.494/1997,
alterada pela Lei  Federal  11.960/2009,  abrange o  cumprimento forçado
pela Fazenda Pública de suas obrigações pecuniárias,  reconhecidas por
um  título  judicial.  Em  outras  palavras:  a  lei  disciplina  a  hipótese  de
condenação judicial imposta a Fazenda Pública.
[...]
Repita-se:  a contratação já  deve indicar  os  encargos moratórios  que,  no
caso da Fazenda Pública, restam previstos em edital  e  em contrato. Por
força do princípio da legalidade, cabe também a previsão legal pelo ente
federativo dos encargos a serem pagos, que orientará o edital e o contrato.
Traduzindo:  quando a  Fazenda Pública atrasa,  mas ainda assim cumpre
voluntariamente a obrigação principal,  acrescida de correção monetária e
dos juros de mora, sem necessidade de ação judicial, os encargos deverão
ser  aqueles  pactuados.  Diferente,  pois,  da  imposição  forçada  do
cumprimento por decisão judicial.
[...]
O  cumprimento  voluntário,  ainda  que  posterior  a  data  original de
vencimento, não é objeto da Lei Federal 9494/1997, mas sim de previsão
legal ou contratual própria, que embasa os contratos firmados.  No Estado
da Bahia, há a Lei Estadual 13.446/2015, que previu  o INPC como Índice
de correção monetária e a taxa de juros a se aplica r.
[...]
Diga-se  mais,  corroborando  o  quanto  acima  exposto:  ainda  que  não
houvesse a lei estadual, tampouco se poderia aplicar a citada Lei Federal
9494/1997 no particular, haja vista a declaração de inconstitucionalidade
por arrastamento do art.1º-F pelo Supremo Tribunal Federal quanto a
utilização  dos  índices  de  caderneta  de  poupança  par a  atualização
monetária e juros, diante do princípio da isonomia e de proteção ao
patrimônio :

Análise da Auditoria:

Preliminarmente,  sem adentrar  no  mérito  do  quanto  comentado  pelo  Procurador
Geral,  cabe  sopesar  que  a  Auditoria,  ao  discordar  dos  critérios  de  cálculo  de
atualização  monetária  e  juros  utilizados  pela  SESAB no  processo  anteriormente
citado, indicou como referência a citada norma federal, sem, contudo, aduzir como
fonte  de  critério  exclusiva  para  disciplinar  os  procedimentos  administrativos

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
9

Ref.1937365-9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
4M

D
E

X
M

JQ
5



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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inerentes à matéria, conforme assertiva a seguir transcrita:

Nesse sentido, e considerando a inexistência de norma específica sob re
procedimentos de atualização monetária para pleitos  administrativos ,
oriundas de relação jurídica não tributária, deve, o Poder Público observar
os  critérios  fixados  por  esta  Lei  Federal,  por  se  consubstanciar  em
normativo geral que indica metodologia coerente de remuneração do capital,
considerando os atuais níveis de inflação do país. (Grifo da Auditoria)

Ademais,  outros  aspectos  citados  no  Relatório,  a  seguir  transcritos,  indicam
irregularidades no processamento administrativo  da citada despesa pela  SESAB,
relativos  à  manifestação  jurídica  contida  naqueles  autos.  Entretanto,  não  foram
objeto de comentário pela Douta PGE:

A  manifestação  jurídica  considerada  como  válida  para  aprovação  do
processo administrativo foi  fundamentada em despacho constante em
outro processo, de natureza semelhante, no qual constava parecer datado
de 19/11/07 da lavra do então Procurador-Geral do Estado, onde “firmou
entendimento no sentido de que deve ser aplicado o indexador INPC para
fins de cálculo da correção monetária,  em caso de inadimplemento quanto
aos prazos de faturas determinados contratualmente”.

Cabe registrar, também, que, no processo administrativo, consta documento
denominado “Termo de Transação”,  firmado em dezembro de 2014 pelo
Secretário da Saúde, à época sr. Washington Luís Silva Couto, o qual foi
objeto de publicação resumida no DOE de 24/12/2014, o qual formaliza o
reconhecimento  de  dívida,  em  favor  da  empresa  SM  -  Assessoria
Empresarial e Gestão Hospitalar Ltda. no montante de R$3.786 mil.

Saliente-se, contudo, que  não consta nos autos manifestação da PGE,
específica sobre o pleito formulado em 2014 . (Grifo da Auditoria)

No  Relatório  foram  comentados,  também,  outros  aspectos  irregulares  nos
procedimentos  internos  da  SESAB,  razão  pela  qual  entendeu  a  Auditoria  ser
importante a sua normatização, a qual, salvo melhor juízo, deve ser aprimorada ou
revista mediante edição de orientação da PGE:

• cálculo  de  correção  monetária  sobre  faturas  inerentes  a  valores  de
atualizações monetárias pagas no passado (correção sobre correção);

• cálculo dos juros considerando a sua capitalização diária (juros sobre juros); e

• inobservância  do nº  PLC-LB-MQ-3952/2008  que  indica  as  providências  a
serem  adotadas  na  instrução  dos  processos  de  indenização,  “Orientação
Jurídica” disponível no  site da PGE no  link referente a “Parecer Normativo”
sobre “Licitações e Contratos”.

Cabe registrar que a Auditoria indicou a expedição de notificação dirigida à PGE,
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para  avaliação,  também,  de  aspectos  gerais  inerentes  aos  demais  achados
relacionados com o pagamento de encargos moratórios pelos diversos órgãos do
Poder Executivo, tendo em vista o caráter sistêmico das atribuições deste Órgão,
mormente em relação aos seguintes aspectos:

De natureza sistêmica:

• Observar  rigorosamente  os  procedimentos  normatizados  pela  PGE  para
processamento dos pedidos de indenização por atraso no pagamento de
faturas de fornecedores.

Específica à PGE:

• Promover  a  normatização  dos  procedimentos  de  cálculo  da  atualização
monetária  sobre  atraso  no  pagamento  de  faturas  considerando  os
dispositivos contidos na legislação federal pertinente.

Outra  recomendação,  indicada  no  tópico  6  do  Relatório,  objeto  de  diversos
comentários no seu  texto,  e  que,  potencialmente,  careceriam de manifestação e
providências da PGE, reside no fato de não terem sido apurados, mediante processo
administrativo,  quanto  aos  fatores  que  contribuíram  para  a  ocorrência  de
pagamentos  de  encargos  moratórios,  em  variadas  circunstâncias  e  em  valores
representativos, que acarretaram, a priori, em custos adicionais ao Erário.

Quanto à aplicabilidade do dispositivo legal, severamente criticado pela PGE, no que
se  refere  à  sua  utilização  nos  casos  de  cumprimento  voluntário  de  obrigação
relacionada a dívidas antigas com fornecedores, faz-se oportuno registrar que não
se  trata  de  matéria  pacificada,  haja  vista  que,  em  relação  à  declaração  de
inconstitucionalidade citada pela PGE, foi firmado pelo Plenário do STF, em abril de
2015, decisão no RECURSO EXTRAORDINÁRIO nº 870.947 de repercussão geral,
com a seguinte ementa e decisão:

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  REGIME  DE  ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA  E  JUROS  MORATÓRIOS  INCIDENTE  SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA
LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09.
TEMA 810. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido
o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O
Tribunal,  por  maioria,  reconheceu  a  existência  de  repercussão  geral  da
questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se
manifestou a Ministra Cármen Lúcia.
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II.5 AUSÊNCIA DE  RESPOSTA DOS  SECRETÁRIOS  DE  ADMINI STRAÇÃO  E
PLANEJAMENTO

A ausência de manifestação da SEPLAN e da SAEB, como resposta a notificações
expedidas, impossibilitou a avaliação por esta CCE quanto às providências em curso
pelas respectivas pastas, em derredor do quanto abordado no Relatório de Auditoria.

III. CONCLUSÃO

Após cotejamento com as respostas às notificações apresentadas e aos achados
indicados no Relatório, datado de dezembro de 2016, a Auditoria conclui por ratificar
as seguintes recomendações, constantes do Relatório de Auditoria.

De natureza sistêmica, dirigidas ao Governo do Estado:

• Instituir,  nos  sistemas  centralizados  de  controle,  mecanismos  de
acompanhamento gerencial,  financeiro,  orçamentário e contábil  em relação
aos desembolsos com encargos moratórios, segregados por Secretaria;

• Apurar  e  retificar  os  registros  contábeis  relacionados  com  registro  de
encargos  moratórios  em  rubricas  inapropriadas,  objetivando  evidenciar,
adequadamente,  inclusive  nas  demonstrações  contábeis  consolidadas  do
Estado,  o  montante  das  despesas  desta  natureza,  tanto  no  sistema
orçamentário como no sistema patrimonial;

• Avaliar a viabilidade da centralização do pagamento para as despesas com
contas de consumo de todas as unidades e órgãos do Estado, tendo em vista
os potenciais benefícios, mormente em relação à redução da ocorrência de
atrasos  e,  consequentemente,  diminuição  do  desembolso  com  encargos
moratórios;

• Controlar  e  monitorar  de  forma  centralizada  os  gastos  com as  contas  de
serviços de telefonia, preferencialmente mediante o sistema GCC;

• Aprimorar  os procedimentos de contabilização das contas de consumo de
serviços de telefonia, principalmente em relação à tempestividade e registro
adequado dos encargos possivelmente inclusos nas faturas;

• Promover levantamento dos casos de pagamentos de multas sancionatórias,
ocorridos nos últimos exercícios, por descumprimento de norma legal ou não
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

recolhimento  de  tributos,  para  a  devida  apuração  mediante  processo
administrativo  próprio,  preferencialmente  com  a  participação  da  Auditoria
Geral e da Procuradoria-Geral do Estado, e verificação: (i) dos fatores que
contribuíram para a sua ocorrência, (ii) identificação se decorrentes, ou não,
de ação ou omissão de agente público, e (iii) da responsabilidade do gestor
público;

• Aprimorar as rotinas internas das Secretarias relativas ao processamento das
faturas de prestadores de serviço pessoa jurídica, bem como de apuração e
recolhimento de tributos retidos/devidos sobre tais faturas;

• Observar  rigorosamente  os  procedimentos  normatizados  pela  PGE  para
processamento  dos  pedidos  de  indenização  por  atraso  no  pagamento  de
faturas de fornecedores; e

• Aperfeiçoar os procedimentos de controle, gerenciamento e registro contábil
de obrigações,  inclusive ainda não empenhadas,  oriundas de contratos ou
relativas a prestadores de serviço.

Outras recomendações, cuja natureza dos achados são inerentes às atribuições  das
seguintes Secretarias/Órgãos:

À SESAB
• Realizar o levantamento dos processos de pedido indenização por atraso no

pagamento  de  faturas  a  fornecedores,  no  sentido  de  apurar  as  possíveis
irregularidades, relacionadas com a formalização jurídica do processo e dos
cálculos, e consequente pagamento de valores indevidos.

À SEFAZ
• Rever os procedimentos de liberação das cotas orçamentárias e financeiras

nos primeiros meses do exercício;

• Aprimorar  as  normas  e  orientações  relacionadas  ao  registro  contábil,  nos
sistemas  orçamentário  e  patrimonial,  dos  juros,  multas  e  atualizações
monetárias incluídas nos processos de pagamento, promovendo treinamento
específico dos servidores responsáveis pelo processamento e registro das
despesas;

• Revisar  os  procedimentos  de  contabilização  das  despesas  com  encargos
moratórios relacionadas com autuações por órgãos federais;

• Desenvolver relatórios no sistema FIPLAN que possibilitem a verificação do
montante de encargos moratórios pagos e/ou provisionados pelas unidades
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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gestoras; e

• Revisar a contabilização dos pagamentos relacionados com parcelamento de
dívidas de exercícios anteriores, avaliando quanto à Função e Programa de
Governo mais apropriados.

À SEFAZ e SAEB
• Aprimorar  os  mecanismos  de  integração  entre  o  sistema  de  controle  de

contas de consumo e o FIPLAN; e

• Manter  controles  contábeis  e  gerenciais,  através  do  GCC  ou  outros
mecanismos, sobre as contas de consumo pendentes de pagamento,  bem
como sobre os encargos moratórios incidentes.

À SAEB
• Aprimorar  os  controles  do  GCC,  no  sentido  de  monitorar  e  gerenciar  os

débitos vencidos, pendentes de pagamento, relativo às faturas de contas de
consumo.

À PGE
• Promover  a  revisão/atualização  da  normatização  dos  procedimentos  de

cálculo da atualização monetária sobre atraso no pagamento de faturas e
indenizações.

Gerência 7D, 07 de novembro de 2017.

Marcos André Sampaio de Matos Bruno Mascarenhas da Silveira Ventim
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

Bel. em Ciências Contábeis Contador

Josué Lima de França
Auditor

Contador
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